
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39393 52336/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 1207/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de operações urbanísticasProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Proposta de intenção de arquivamento

Assistente Técnico responsável: Avelina Vieira

Agente de fiscalização: Nuno Lopes

Local: Rua da Boavista, n.ºs 23/25 – U.F de Maximinos, Sé e Cividade

 

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/37843 de 19 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Em conformidade com a informação do agente de fiscalização, na sequência de uma visita ao
local, foi constatado que foram repostas as condições de segurança e arranjo estético naquele
local, pelo que, se propõe o arquivamento do presente processo notificando os interessados, em
sede de audiência previa, com um prazo de dez (10) dias uteis para se pronunciarem, nos termos
dos artigos 121.º e 122.º do CPA, na sua redação atual.

Despachos

Decisão - A 19/11/2025, Ana Bárbara da Silva Magalhães, na qualidade de Diretora do
Departamento de Fiscalização: "Concordo"
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